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ATUALIZAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES COVID-19 

ORIENTAÇÕES GERAIS AOS MUNICÍPIOS PARA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 

PREVENÇÃO E CONTROLE NOVO CORONAVIRUS (COVID-2019): 

 
1-Elaborar o Plano de Emergencial do Município para enfrentamento do COVID -19; 

2- Instituir o Comitê Municipal de Resposta Rápida ao Coronavírus (CMRR COVID19); 

3-Estabelecer um Centro de Operação de Emergências (COE) municipal ou regional no âmbito da CIR; 

4-Organizar em conjunto com os municípios da região e em acordo com a SES e o MS, os serviços 

especializados de referência para a Síndrome Gripal com sinais ou sintomas de gravidade; 

5-Monitorar diariamente o número de casos confirmados e com sintoma respiratório atendiemos em UBS, 

Pronto Atendimento e Hospitias; 

6-Implantar sala de situação do COVID-19, para subsidiar a tomada de decisão; 

8-Definir protocolo do meio de transporte de pacientes para a rede de referência; 

9-Implantar protocolos de vigilância epidemiológica, referente aos instrumentos e fluxos de notificação, 

investigação de casos suspeitos, confirmação de casos, coleta e envio de amostras e monitoramento de casos e 

contatos, em consonância com o protocolo nacional e estadual; 

10- Implantar a notificação de todos os casos suspeitos ao CIEVS Nacional, por meio do link  

http://bit.ly/2019-ncov, do e-mail notifica@saude.gov.br ou do Disque Notifica: 0800-644-6645; 

11-Sensibilizar os profissionais de saúde da rede privada dos municípios para a notificação imediata de casos 

suspeitos, de acordo com a definição de caso vigente, estabelecida pelo MS; 

12-Implantar PROTOCOLO DE MANEJO CLÍNICO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), tendo como 

referência os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde disponíveis no endereço: 

https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/profissionais; 

13- Desenvolver processos de capacitação para profissionais da rede de saúde municipal sobre acolhimento e 

manuseio dos casos, com apoio do Estado e da União e, preferencialmente, com cursos à distância e, tendo 

como referência os protocolos do Ministério da Saúde disponíveis no endereço: 

https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/profissionais; 

14-Intensificar a divulgação das ações de prevenção e controle do COVID-19, através dos meios de 

comunicação local e redes sociais com foco nas medidas que devem ser adotadas por todos os cidadãos: 

  diminuição do contato social; 

  suspensão de viagens que possam ser evitadas; 

  suspensão de eventos que gerem aglomeração de pessoas;  

 utilização de “etiqueta respiratória”, higienização frequente das mãos com água e sabão e/ou desinfecção com 

álcool gel a 70%;  

http://bit.ly/2019-ncov
https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/profissionais
https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/profissionais
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 desinfecção periódica de superfícies com álcool a 70% ou hipoclorito de sódio a 1% direcionada aos diversos 

segmentos da sociedade e locais públicos; 

 orientação de manter pelo menos 1 metro de distância entre as pessoas que estejam tossindo ou espirrando e 

evitar tocar nos olhos, nariz e boca;  

 manutenção de ambientes ventilados e; 

 pacientes com a forma leve da doença NÃO procurarem atendimento nos prontos atendimentos  e hospitais. 

15-Providenciar a aquisição e distribuição de todos os insumos, como sabão líquido, papel toalha, álcool gel e 

equipamentos de proteção individual (EPI), para abastecer e reforçar a rede de saúde; 

16-Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos pacientes; 

18-Priorizar nas Unidades Básicas de Saúde o atendimento a pessoas com suspeita de infecção pelo COVID-

19; 

17-Realizar ações para sensibilizar turistas, viajantes e profissionais ligados a atividades turísticas 

(profissionais da rede hoteleira, taxistas, motoristas de aplicativos de transporte, entre outros) sobre os sinais e 

sintomas e medidas de prevenção do COVID-19; 

18-Estabelcer as seguintes medidas gerais de contenção de propagação do virus: 

-cancelar ou adiar eventos de massa com concentração próxima de pessoas; 

-isolamento de pessoas advindas de localidades com casos confirmados;  

-recomendação para utilização de home-office em todos os estabelecimentos; 

-fechamento de parte de instituições comerciais em grandes centros. 

19- Adotar trabalho remoto para todos os funcionários municipais acima de 60 anos e/ou com doenças 

crônicas; 

20- Estabelecer rotinas de desinfecção dos ambientes e objetos de trabalho, e de desinfecção de veículos de 

transportes com cuidado especial para aqueles que realizam transporte de pacientes imunossuprimidos. 
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RECOMENDACÕES GERAIS AOS MUNICÍPIOS PARA ORGANIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 

PREVENÇÃO E CONTROLE DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-2019) NAS UNIDADES BASICAS 

DE SAUDE. 

 

1- Definir uma ou mais UBS como ponto de atenção exclusivo para as pessoas com sintomas de sindrome 

gripal, com horario de atendimento estendido; 

2- Instalar sala de isolamento para pacientes com sintomas respiratórios nas UBS; 

3-Priorizar o atendimento da demanda espontânea nas UBS, e reorganizar a agenda da demanda programada 

(hiperdia, pré-natal, puericultura) pelos próximos 30 dias, com objetivo de evitar grande concentração de 

pessoas nas UBS, utilizando estratégias como determinação de horário e locais exclusivos para atendimentos 

programados (eletivos); 

4-Suspender por 30 dias os atendimentos odontológicos eletivos, mantendo-se o atendimento das urgências 

odontológicas; 

5-Comunicar e orientar claramente a população os motivos da reorganização do serviço, e a só procurarem a 

UBS em caso realmente necessário; 

6- Atender toda a demanda espontânea com sintomas respiratórios, sem necessidade de comprovação de 

território; 

7-Priorizar o atendimento de pacientes com sintomas respiratórios e dentre esses, priorizar o atendimento de 

idosos; 

8- Não programar atividades coletivas que possas formar aglomerações; 

9- Ampliar o prazo de validade das receitas de medicamentos de usos contínuo para 60 dias; 

10-Adotar os PROTOCOLO DE MANEJO CLÍNICO DO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE| Versão 2 , do ministério da saúde , disponível no enderenço :  

https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/pdf/37 

11-Adotar o Fluxo do FAST-TRACK para Atenção Primária à Saúde, incluindo os profissionais da 

odontologia (dentista e auxiliar de saúde bucal) na triagem e acolhimento, disponível na biblioteca virtual; 

disponível no endereço https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/pdf/31  

12- Manter as atividades do Agente Comunitário de Saúde, no entanto as visitas domiciliares podem ser 

subisituidas por contatos telefônicos sempre que possível e nos casos em que a visita é imprescindível, devem 

ser orientados para não adentrarem as residências. Dessa forma, espera-se que continuem a identificar 

portadores e dar todas as orientações possíveis, próprias de seu trabalho, não só em relação a COVID19, mas 

também referentes a outros riscos e patologias como a dengue. O Agente poderá tambem desenvolver parte das 

suas ativdades na UBS seguindo o fluxo FAST-TRACK do Ministério da Saúde; 

13- Assegurar que todos os profissionais da UBS, deverão compor a equipe que realizará ações de FAST-

TRACK COVID-19, assegurando que os usuários com 4 sinais e sintomas de síndrome gripal sejam atendidos 

no melhor tempo possível, com responsabilidade e efetividade; 

https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/pdf/37
https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/pdf/31
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14-Notificar, imediatamente, todos os casos suspeitos (com sintomas desindrome gripal) via formulário pelo 

Formsus2.saude.gov.br/ (http://bit.ly/2019-ncov) 

 

CONSULTE OS MATERIAS DE APOIO CONTRUIDOS PARA OS PROFISSIONAIS DE SAUDE E 

GESTORES DA ATENÇÃO BÁSICA 

 (disponoveis em: https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/profissionais , 

https://aps.saude.gov.br/ape/corona ): 

 

-Protocolo de manejo clinico do Coronarivurs (COVID-19) na Atenção Primária a Saúde; 

-Fluxo de pacientes com sintomas respitarios em unidade de urgencias não hospitlares; 

- FAST-TRACK COVID-19 para atenão primária; 

- FAST-TRACK ( Guia de Bolso); 

- Atendimento a pessoas com suspeita de infecção pelo novo coronavírus (2019-nCoV) na Atenção Primária à 

Saúde; 

- Fluxo de manejo clinico; 

-Procedimento Operacional Padronizado; 

-Isolamento Domiciliar; 

-Atendimento Odontologico; 

-Consultorios na Rua; 

-Nota: Vacinação Influenza e Sarampo; 

- Fluxo de atendimento odontologico.  

OBS: Essas orientações poderão sofrer ajustes decorrente de modificações do cenário epidemiológico 

relacionado ao novo Coronavírus. 

 

 

Teresina-PI, 24/03/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.unasus.gov.br/especial/covid19/profissionais
https://aps.saude.gov.br/ape/corona
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FLUXOGRAMA DE MANEJO CLÍNCO NA ATENÇÃO PRIMÁ 

RIA EM TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA 
 

PACIENTES COM SINTOMAS 

DE SÍNDROME GRIPAL 

                     febre >= 38ºC -> aferida ou referida 

                     + tosse ou dificuldade respiratória 

                      ou dor de garganta 

 
 

UBS COM PORTA DE ENTRADA RESOLUTIVA, DE IDENTIFICAÇÃO 

  PRECOCE E ENCAMINHAMENTO CORRETO DE CASOS GRAVES 

Paciente com prioridade no atendimento: 

Pessoas acima de 60 anos, imunossuprimidos (HIV+, 

transplantados, etc) pacientes com doenças crônicas, 

gestantes e puérperas 

 
 

CONTROLE PRECOCE 
 

Coloca máscara na pessoa antes e orientá-la a higienizar as mãos (ofertar álcool gel) ; 

A pessoa deve ser conduzida para uma área separada ou para uma sala específica visando o isolamento respiratório. A sala deve ser 

mantida com a porta fechada, janelas abertas e ar-condicionado desligado. 

 

 

ESTRATIFICAÇÃO DA GRAVIDADE E MANEJO CLÍNICO 

 

APS/ESF 

Febre + tosse 

ou dificuldade 
respiratória ou dor 
de garganta 

 
e 

 
Ausência de 

comorbidades 

descompensadas 

que contraindicam 

isolamento 

domiciliar 

 

CENTRO DE REFERÊNCIA/ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

Síndrome gripal com presença de dispneia ou os seguintes sinais ou 
sintomas de gravidade 

• Saturação de SpO2 <95% em ar ambiente 

• Sinais de desconforto respiratório ou aumento de frequência 

respiratória avaliada de acordo com a idade OU 

• Piora nas condições clínicas de doenças de base 

• Hipotensão 

• Indivíduo de qualquer idade com quadro de 

insuficiênciarrespiratória aguda, durante o período sazonal 

 

Em crianças: além dos anteriores, observar os batimentos de asa 

de nariz, tiragem intercostal, desidratação e inapetência. 

 

 
Comorbidades que indicam avaliação em centro 

de referência 

• Diabetes (conforme juízo clínico) 

• Doenças cardíacas crônicas descompensadas 

• Doenças respiratórias crônicas 

descompensadas 

• Doenças renais crônicas em estágio avançado 

(graus 3, 4 e 5) 

• Imunossuprimidos 

• Portadores de doenças cromossômicas com 

estado de fragilidade imunológica 

• Gestante de alto risco 

 

NOTIFICAÇÃO IMEDIATA 
 

Via formulário pelo 

Formsus2 

http://bit.ly/notificaCOVID19 

 

SÍNDROME GRIPAL – INDICAÇÕES DE ISOLAMENTO DOMICILIAR 
 

 

MANEJO CLÍNICO NA APS 

O acompanhamento do paciente deve feito a cada 48 horas, seja frente a 

frente (realizar visita domiciliar com medidas de precaução de contato) 

 

 

Reavaliação/ 

Acompanhamento clínico 

 

SRAG (Síndrome Respiratória 
Aguda Grave) 

 
 

Transporte apropriado 

 

MEDIDAS FARMACOLÓGICAS 

 

• Prescrição de fármacos para o 
controle de sintomas, caso não haja 

nenhuma contraindicação 

• Prescrever oseltamivir se 

Síndrome Gripal e pessoa com 
condições de risco 

 

MEDIDAS CLÍNICAS 

 

• Revisão a cada 48 horas, 
preferencialmente por telefone, 

presencial ou por telefone, 
solicitando consulta presencial se 
necessidade de exame físico. 

• Manter alimentação balanceada e 

uma boa oferta de líquidos. 

 
 

Apresenta sinais/ 

sintomas de gravidade? 

 

 
NÃO SIM 

Centro de referência 

Atestado médico até o fim 

do isolamento 

 

Manejo Clínico 

 

Verificar situação vacinal para gripe (se grupo de risco – gestante, crianças, 
puérperas e idosos) e vacinar se necessário. 

 

 
CUIDADOS DOMÉSTICOS DO PACIENTE EM ISOLAMENTO 

Sempre reportar à equipe de saúde que acompanha o caso o 

surgimento de algum novo sintoma ou piora dos sintomas já presentes. 

Manter paciente em quarto isolado e bem ventilado até o fim do 

período sintomático. Destacam-se os seguintes fatores do cuidado do 

paciente em isolamento: a higiene respiratória e os hábitos saudáveis 

de alimentação. Todos os contatos domiciliares do paciente também 

deverão realizar isolamento domiciliar por 14 dias. Caso apresentar 

os sintomas, deverão entrar em contato com a equipe de saúde para 

receber atendimento. 

Para mais informações sobre orientaçãoes quanto ao isolamento físico do 

paciente e precauções gerais e do cuidador, ver Protocolo de Manejo Clínico. 

Equipe da APS/ESF 

fica responsável pelo 
encaminhamento do 

paciente para o Centro 

de Referência 

 

 
Atestado médico até 
o fim do período de 

isolamento 

 
 

Monitoramento por 

telefone a cada 48 

horas até o fim do 

período de isolamento 

domiciliar 

 

 

DESFECHO 

 
Isolamento domiciliar após 
alta até o fim do período de 

contágio. Monitoramento 

por telefone a cada 48h 

até o fim do período de 

isolamento domiciliar 

 

DESFECHO 

  

http://bit.ly/notificaCOVID19
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